
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 106.409 - PI (2018/0330579-3)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
RECORRENTE : KAROLINE DE ASSUNCAO SILVA (PRESA)
ADVOGADO : FAMINIANO ARAÚJO MACHADO  - PI003516 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso em habeas corpus interposto por KAROLINE DE 

ASSUNCAO SILVA contra acórdão do Tribunal de Justiça do Piauí que 

denegou o writ na origem.

Argumenta a recorrente, em suma, a ausência dos requisitos do art. 312 

do CPP e a necessidade da prisão domiciliar, porquanto é mãe de uma criança 

menor de 12 anos, encontrando-se, ainda, gestante. Requer, liminarmente e no 

mérito, a revogação da prisão preventiva ou a sua substituição pela custódia 

domiciliar.

Conforme parecer do Ministério Público Federal e informações 

prestadas pelo Tribunal de origem à fl. 132, verificou-se que a prisão 

preventiva da recorrente foi relaxada, de modo que não há como negar a perda 

superveniente do objeto do presente writ.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso em habeas corpus.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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